
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002801/2021

Altera a Lei nº 15.878, de 11 de agosto de
2016, que estabelece normas para os
embarques e desembarques de passageiros do
Sistema de Transporte Público de Passageiros
da Região Metropolitana do Recife -
STPP/RMR e do Sistema de Transporte
Público Intermunicipal do Estado de
Pernambuco e dá outras providências,
originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Simone Santana, a fim de dispor
sobre o embarque prioritário para doadoras de
leite materno.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
DECRETA:

     Art. 1º A Lei nº 15.878, de 11 de agosto de 2016, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Estabelece normas para os embarques e desembarques de passageiros do Sistema de
Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e
do Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de
Pernambuco - STCIP/PE." (NR)

"Art. 2º-A. Sem prejuízo de outras prioridades reconhecidas em lei, fica assegurado às
doadoras de leite materno o embarque prioritário nos veículos do Sistema de Transporte
Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e do Sistema
de Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de Pernambuco
- STCIP/PE. (AC)

§ 1º A prioridade de que trata o caput deste artigo será comprovada mediante a
apresentação de comprovante de cadastro em Banco de Leite Humano reconhecido
pelas autoridades competentes do Estado de Pernambuco, com registro de doação de
leite materno mínima de três vezes, em um período de 12 (doze) meses. (AC)

§ 2º A forma e o prazo de validade do documento mencionado no § 1º serão definidos
pelo órgão competente designado pelo Poder Executivo. (AC)

§ 3º Os responsáveis pelos terminais rodoviários deverão afixar, em locais visíveis,
cartazes contendo informações acerca do embarque prioritário em



favor das doadoras de leite materno." (AC)

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação
oficial.

Justificativa

     A presente proposição visa a promover alteração na Lei Estadual nº 15.878, de 11 de
agosto de 2016, que estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, normas para os
embarques e desembarques de passageiros do Sistema de Transporte Público de Passageiros
da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e do Sistema de Transporte Público
Intermunicipal do Estado de Pernambuco.

     A mudança tem como objetivo promover a concessão do direito a embarque prioritário,
para as mulheres doadoras regulares de leite materno, nos veículos do Sistema de Transporte
Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de Pernambuco – STCIP/PE.

     Tal alteração visa a promover o incentivo à doação do leite materno, uma vez que o seu
oferecimento aos recém-nascidos representa a possibilidade de uma efetiva redução na
mortalidade neonatal. Ademais, assim como ocorre com os direitos concedidos aos doadores
de sangue e de medula, constitui uma forma de reconhecimento a estas pessoas que, através
de um ato de amor, ajudam a salvar a vida de muitos neonatos.

     Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Pares da Casa Joaquim Nabuco
para a aprovação do presente Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Reuniões, em 28 de Outubro de 2021.
 
 

Gustavo Gouveia
Deputado

 
Às 1ª, 3ª, 9ª, 11ª, 12ª comissões.


